
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Conselho de Unidade do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA - Campus GV

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE UNIDADE DO INSTITUTO DE
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS- ICSA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA –
CAMPUS AVANÇADO DE GOVERNADOR VALADARES. Em atendimento à convocação do
diretor do ICSA, conforme OFÍCIO/SEI Nº 7/2025/CAMPUS-GV- CONSELHO UNIDADE do
ICSA de 11/06/2025, os membros do Conselho de Unidade do Instituto de Ciências Sociais
Aplicadas (CONSUNI) do Campus Avançado de Governador Valadares, reuniram-se em 12
de junho de 2025, às 9h00, na sala 303, bloco A, do prédio da Faculdade Anhanguera.
Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Alcielis de Paula Neto; André Drumond
Mello Silva; Laura Brandão Costa; Leandro Roberto de Macedo; Nayara Peneda Tozei;
Solange Rivele de Oliveira. A reunião foi conduzida pelo diretor do ICSA, o professor
Anderson de Oliveira Reis, que após os devidos cumprimentos, iniciou a reunião de pauta
única: 1) Aprovação de Comissão de Processo Disciplinar Discente; O diretor explicou que a
comissão já tinha sido aprovada anteriormente pelo conselho de unidade, mas que foi
necessária a substituição de um de seus membros. A proposta de formação da comissão
com os seguintes membros Prof. Denis Alves Perdigão do Departamento de Administração,
Profa. Juliana Gonçalves Taveira do Departamento de Economia e Brennda Soares do
Nascimento, discente do curso de Ciências Econômicas. Colocado em discussão não houve
manifestações. Colocado em regime de aprovação a proposta de formação da comissão de
processo disciplinar discente foi aprovada por unanimidade. Passada a votação o diretor
finalizou a reunião e esta Ata foi lavrada por mim, Talitiely Daiane Araújo Barreto, Assistente
em Administração, que após lida e aprovada, será assinada por todos via SEI.

Documento assinado eletronicamente por Laura Brandão Costa, Professor(a), em
22/07/2025, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Debora Chaves Meireles, Professor(a), em
23/07/2025, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alcielis de Paula Neto, Professor(a), em
23/07/2025, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anderson de Oliveira Reis, Diretor(a), em
23/07/2025, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Talitiely Daiane Araujo Barreto, Técnico
Administrativo em Educação, em 23/07/2025, às 14:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Roberto de Macedo,
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Professor(a), em 21/08/2025, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Oliveira Louzano,
Professor(a), em 21/08/2025, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Solange Riveli de Oliveira, Professor(a),
em 25/08/2025, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 2512276 e o código CRC 47A78B9D.

Referência: Processo nº 23071.925360/2023-82 SEI nº 2512276
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